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TRIBUNAL DE JUSTIÇA
PORTARIAS, PROVIMENTOS E OUTROS ATOS DA PRESIDÊNCIA

PORTARIA Nº 1596/2010 – O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas 
atribuições, RESOLVE elevar, durante o mês de novembro/2010, o valor da gratificação pela Execução de Trabalho Relevante, 
Técnico ou Científico, prevista no art. 132, inciso IV, da Lei Estadual nº 9.826, de 14 de maio de 1974, percebida pelas servidoras 
constantes da relação abaixo, lotadas no Departamento de Engenharia deste Tribunal, em face da realização de trabalhos 
complementares executados em finais de semana e em horários além do expediente normal de trabalho, relativos ao projeto 
arquitetônico do Centro Cultural Clóvis Beviláqua. 

MATRÍCULA SERVIDOR VALOR DA ELEVAÇÃO
4270 ADRIANA CASTELO BRANCO P DE ARAÚJO R$ 1.000,00
7780 MARCELA FONSECA GRANJEIRO R$ 1.000,00

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 28 de 
outubro de 2010. 

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE

P O R T A R I A N º 782/2010

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições legais;

CONSIDERANDO a implantação do Programa de Inovação e Modernização do Poder Judiciário do Estado do Ceará, o qual 
congrega vários projetos que proporcionarão a desejada perfectibilização da prestação jurisdicional;

CONSIDERANDO o Projeto de Virtualização que contempla a adoção do processo judicial eletrônico no âmbito do Poder 
Judiciário deste Estado, bem como do processo Administrativo eletrônico, com a instalação dos respectivos sistemas;

RESOLVE, em aditamento a Portaria nº 243/2010, designar o Dr. EDUARDO DE CASTRO NETO, Juiz de Direito da 6ª Vara 
Criminal da Comarca de Fortaleza, para, sem prejuízo de suas funções, atuar no Grupo de Trabalho de Sistemas de Gestão 
Processual de 1º Grau, até ulterior deliberação.

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, aos 10 de novembro de 2010.

Desembargador ERNANI BARREIRA PORTO
PRESIDENTE DO TRIBUNAL

REPUBLICAR POR INCORREÇÃO

PORTARIA Nº 1562/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos ao Dr. HYLDON MASTERS CAVALCANTE COSTA, Juiz 
Titular do Fórum da Comarca de COREAÚ-CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta da dotação 33903900 FR 
00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 2504 anexa, a fim de atender ao pagamento de despesas de 
pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
05 de novembro de 2010.

DR.ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1563/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arts. 120 a 123 da Lei nº 9.809, de 18.12.73.

RESOLVE autorizar a entrega, mediante Suprimento de Fundos a Dra. IJOSIANA CAVALCANTE SERPA, Juíza de Direito 
do Juizado Especial Cível e Criminal da Comarca de QUIXADÁ- CE, da importância de R$ 300,00 (Trezentos reais) à conta 
da dotação 33903900 FR 00, do vigente orçamento de 2010, conforme Nota de Empenho nº 2503 anexa, a fim de atender ao 
pagamento de despesas de pequeno vulto e de pronto pagamento necessárias ao serviço da Comarca acima citada.

A aplicação dos recursos a que se refere esta autorização não poderá ultrapassar a 45 dias, a contar da data do seu 
recebimento, devendo o responsável apresentar a comprovação da despesa até 15 dias após concluído o prazo da aplicação. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. Secretaria Geral do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, em Fortaleza, aos 
05 de novembro de 2010.

DR.ALEXANDRE SAMPAIO GUIZARDI 
SECRETÁRIO GERAL DO TJCE

PORTARIA Nº 1564/2010-TJ-SG - O SECRETÁRIO GERAL DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO CEARÁ, no uso 


